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Matéria/Ementa:
Projeto de Lei nº 68/2025 que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REPASSAR VALORES

PARA A  ASSOCIAÇÃO DOS  PAIS  E  AMIGOS DOS  EXCEPCIONAIS  DE  SERAFINA CORRÊA –  APAE  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Relatório:
O Projeto de Lei (PL) nº 068, de 30 de junho de 2025, autoriza o Poder Executivo Municipal a

repassar a quantia total de R$ 41.054,41 (quarenta e um mil, cinquenta e quatro reais e quarenta e um
centavos) para a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Serafina Corrêa – APAE, inscrita no
CNPJ  sob  o  nº  90.221.631/0001-23.  O  objetivo  do  repasse  é  promover  o  apoio  às  pessoas  com
deficiência  intelectual  e  múltipla,  por  meio  das  ações  desenvolvidas  pela  entidade,  com  aplicação
específica no pagamento de fisioterapeuta e serviços contábeis.

Os recursos financeiros a serem repassados são provenientes das Emendas Impositivas nº 07 (R$
21.054,41) e nº 12 (R$ 20.000,00), conforme a Lei Municipal nº 4.361, de 11 de dezembro de 2024.

O Projeto de Lei Nº 068/2025 encontra-se em conformidade com a legislação vigente e possui a
devida justificativa e amparo orçamentário. A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Serafina
Corrêa  –  APAE  demonstrou  sua  regularidade  institucional  e  a  capacidade  de  execução  do  projeto
proposto, que visa apoiar pessoas com deficiência intelectual e múltipla, através de serviços essenciais
de fisioterapia e assessoria contábil. A transparência na aplicação dos recursos e a prestação de contas
estão garantidas pelos mecanismos legais e pelo plano de trabalho apresentado.

Opinião:
Em conclusão, considerando todo o exposto, opina-se pela viabilidade do Projeto de Lei.

Ver. Julio Zatti
Relator

Voto do Presidente: APROVA O PARECER

Ver.ª Lucimar Zarpelon
Presidente

Voto do Revisor: APROVA O PARECER

Ver. Paulo José Massolini
Revisor
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